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LISTA DE FREQU~NC1A DA AUDltNCIA PÚBLICA REALIZAÓÃ NO 
MUNICIPIO DE PADRE MARCOS-PI NO DIA 12/1212018 CUMPRINDO O QUE 
DETERMINA O ARTIGO 38 & 5" DA LEI COMPLEMENTAR N 14112012 c...io 
objsto 6 GESTÃO EM SAÚDE REFERENTE AO 1° e 2 • QUADRIMESTRE DE 
2018. 

til~~~ a(,44,.6 
CC,,a~a...,c: u~~~-----
-fcriid:-Akitl~ cli_ 1if u.,1. _________ _ ®~~-
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EXIBAJQ QE ÇQtUBAJQ 
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE N-006/2018 
,OBJETO,: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURIDICA TRIBUTARIA. NO ÃMBITC 
ADMINISTRAT'IVO E JUDICIAL, EM RECUPERAÇÃO DE ORlâDITO oe IMPOSTO SOBRE SERVIÇO oe 
QUAi.QUER r-v\TUREZA-lSS, OOM SNFASE NAS INSTITUIQ0eS FINANCEIRAS. 
,CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 
,CONTRÀTAOO: WLISSES MENEZES SOCIEDADE 1NOIVIOUAL DE ADVOCACIA 
,CNPJ: 24 . 633 . ◄ 45f000 1 -77 

ENDEREÇO: f!;J~ CO.ll'IO R<)c!tigl,IH, 696, Conlto. -1\PI"'-• 
VALOR: 20% (VINTE POR CENTO) SORRE O êXITO DA DEMANDA ADMINISTRATIVA OU JUDICIAI. 
FONTE DE RECURSOS: FPMIRE.CEITAS PRôPRIAS 
D,ATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 01 ele a11,-to do 2018 

.loMI Raimundo do 811 Lopes 
F'ret'elto Munlclpal 

OEIRAS (PJ), 01 de agosto de 2018. 

J>ROCEDIMBJlfTO DE DfEXIGJBILIDADE Ir 006/2018 

OBJBTO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE A.SSESSORIA .JURIDICA TRIBUTÁRl.t., NO 
ÂMBITO ADMINISTRATIVO E .JUDICIAL, EM RECUPERAÇÃO DE CRtDITO DE I MPOSTO 
SO.BRE SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA<!SS, COM QNFASE NAS INSTITUIÇÕES 
"INANCEIRAS. 

ASSUNTO: Rallficaçl.o e oelebTaçlo de COJW'a.to. 

Com fuJoro no~ Affl. 25, ll,. o/o «rt. 13., III, e v, d.-. Lei n" 8.&66/93 e no P~eer d!!! 
Auessoria .Juridiea de•te Munlelpio, Ro.tlfico a oriento.ao t~eniea da Coml.sf.o 
Pêrmancntc de Lioi.taçoce e dctcnrtin.o à oontrátáÇão de WLISSES MENEZES 
80CIEDADE INDIVJDVAI, DB ADVOCACIA C·NPJ: 24.633.445/0001•77 para 11 

prestação dos cl.tádos scrviçOs. O válor do oo.nttato sen1 de 20% (vinte por cen«>) sobre o 
~to da demánda ád.mini9bativá ou jtldichll, conforme proposta eomerclál que faz parte 
dc:at.c processo . 

Publique-se. 

Jo~ Ra.\mun.do de SA Lopes 
Prefeito Municipal 

Ondr Ht lfr 

RET ll'ICAÇÃO 
LiEI COMPLiEMENTAR N• J.,1174, OE . .Z0 DE DEZEMBRO DE .Z0111 

PU9UCAOA N O OiÁRIOOFICIAL DOS MUNldPIOS. EO. M MMOCC)O(VUi. 
24/lU20l.B,~. 145 

ll!il COMPlieMIENTAR N • :l.874, OI: 20 DE DEZEMBRO DI! 20.18. 

ALTERA A LEI COMPLEMENTA~ N 9 1.6'98/2009 E 
OÁ O U"rRAS PROVIO~ N CIAS. 

o PA.EFIHTO MUNICI.PAL OI! OEIRAS-- PI .. Es.tado do Praut nc uso das atr'lbtJ f,ç,&.e.s qu~ Ih.e .s.&o 
confe ri das por- Le,, faço saber q u e a C3ma;ra M unld pa l aprovou e eu p r·omuteo a sieeUilnte L 
Ct:>mplernenWr! 

Art. 1•. Fl f;,il 1t. r.ido o .i rt. 1.20 dói! L I Cornplqm ntõilr nll' J .G98/2009 q1,,1 . Pil~õil õil vigor .iir ,oom .a 
:seguint:e r~daç:llio: 

Art. :1.20. As a l('quotas do ISSI' observados os ~rvfços constantes dos 

kenJ • wbiten.~ da Urta correspond•n t.-~ s..-f'lJo d• SH e 396 (cinco ~ 
t:r~s por cento), .canfDl1"1'] r Anrxo V de-rtr C6dJgo T rlbut6.rla.. 

Art. 2•. Fti;iil Jt.er.ido o .Afle;t(O V diii Let Complament,iir nG l..6198/2009 q u e p;iililiiiilll il vtgor-,ilf" 001-
t:e.rmos da A ne:Mo Ünlr:o d:11 presr.!nte Lei Cornple.m e n blr. 
A n:. :si•. As de:s,pe-s.u dieCOffentes da aplic.açlo de·s.ta Lei Complemen tar correrão .à conta du 
d o taçõ~ o rç.am,ontiiid.a,!. o~p aidflc.a:!.., p,-avlrt~ na L.ol On;::ilmontiii r l.1 Anuiilil do M unldplo., 
p odi!ndo ocor rer rmTI-lllni!j11mi!nto.s: confo rme ne:ces:sid-nde d-ns dotàç,ões l!Spt!! cífTcm. 
Art. 4 *. E$Ut 11..ot Com?fcrnont.1r cmtr..i om vtgor oa d.at óõl do s.u.ii piubl lCillç,!lo, rcv~d.»- .na 
dl!fl'M,l(&es em eonu-6.rfo .. 

Ga:binete do p r,e.f.e.Uo M uni cipa l de Oeiras- PI# 20de dezemt:wo d e 201.a. 

José "-'>Imundo de $li Lopes 
P1-'• t•lto Munlit:Jpa. 

R l;GISTR ·•S PUõUClU -S 

l.ulz. Hen.i'lqiue: BarbO:s.a NunM 

Se«ittárlo de Adm lnls:tr.aç.lo-e Planejamento 

A·n Jn-'ld~.., n11,.1mtt~d;" • r •sf:s;t;r,._,;i,111 • pr11tMnt;11 1.41 no G°"blnttt.4' Qt;t ~f•ltQ M 1,1n lç;l p 411 í d11 0.lr-'f.
PI.,. &os vi nt1= diti dõ mês de d é~mbto d o a no de dois ftül e d e.Lõit:ol' e ~ bli cada f10.S ten·nos d& 
Lei Ora n l~ M unt-cfr:>,a l. 

CiUftavo Viana Mi10 
Chafa da G.abfn at. 

1.Ell C.OMPl.JEMIENTAR NR :l .• &·74., DE 20 DE DEZEMBRO DE 201.S. 

ALTERA A LEI COMPLEM ENTAR N 1' 1.698/2009 E 

DÁ OUTRAS PROVIOtNCIAS. 

O PRE:HITO M tJN IC!IPAL OE OElflAS- P1, Estado do Pfau (, no uso das atrlbuiçõe• que lhe são 
conferfdas: por Lei, faço saber ~ ue a Clmar.a M unlcip-a l aprovou e eu promulgo a .se,guln te Lei 
compl~m~ntar: 

Art. 1•. FIC41 .iillt r.ado o ..irt. .L20 d.a Lei Complemcmt..a r n 'R 1.698/2009 q ue Põill~.a il vtBOt"ii!l r c;.om .a 
seguln t• ,..daç,llo, 

Art. :l.2D. ~ aliquata s do ISS, ab.~rva dos os .siÇYVJÇ.os can-stantt:.'$ dos 

itt!n.s <P wbitt!ns do 1./sto c~s:p,:,ruhntt!, st!r6o d<! s!/<6 t! 396 {<lrw:o ~ 

trh por.c;~nto}~ .c;onfarm~ An~x,o V ítt"St~ ~ digo Tributário. 

Art. 2•. f t~ a;d t r.;u:lo Q An CJXQ V d;;ii, lorlí Compl9m111n1:;;ar n'R 1 .698/2:009 qu p;;a,$;;;;ii, ;;i v lsor,;_ar nQ$

termos do Arlexo único d a pr-esonte Lei Complc:iment:ar. 
Art. 3•. As d espes.as <l@QOf"r ent-es da plfçaçâ o de-s.ta L-e l Compl-ement;a,r c:ot"r@r'ão à conta das 
dot.a:çõe:!I o rçament.átla:s. espedf'icas.. pt'·f:!vi :st.M na Lei Orçamentéría Anua.1 do MunfdF)io ... 
p0d,c11do oé:Orrct rcm~n~Jamcntó'S Q)11íorrnc n«-cssrdadc das dõtãÇ011:s cspc,dflcõ$,, 
An:. 4•. E,;.ta lei Comi;:ihiHTMnWr •oir·• •m vigor n:a d ~a dlllil s.u:~ p 1w1bH1;i1 ÇV01 r•vOKlild• il:&

d l.spos.lç&e:s em contrá-rlo .. 

G.a b in • t::•-da P r•·f.aftoMunídp:al id•O•ín11s- PI . 20d ■ d az ■ mbra d e 20,1.8 _ 

Jo sl! Raimundo de S;i Lop.es 
Prefel'tO M kl.nldpal 

REGISTRE-SE E PUBU0.U E-SE 

LUI& H• nrtq ... hlt>oH NuR•1 
Secretário de Admin istra~ o e Plan")omcnto 

Assinadá,. nume:r'ádá e r'l!gi:S.tráda á pr'eSl!ntl! Lei no G a binl!!: t e -do Pr@feito M un ioipál id l!! Oll!!ira~ 

PI.,. aos v inte dfas. do m,ê:;. de dezem bro-do ano de. doís. m il e dezoito, e publfcada nos. term os da 
Lei 0'8 rllca M,mlclp,al. 

GUS'tã võ VII ãmã R.eã:·D 

ctiafa da Gabi nata 


